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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

 Nº 17/2023

 

A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, por intermédio da Secretaria de Administração, com sede no Anexo II do Palácio do
Planalto, Ala “A”, Sala 201, na cidade de Brasília-DF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.394.411/0001-09, neste ato
representado(a) pelo Diretor de Recursos Logís�cos Subs�tuto da Secretaria de Administração, nomeado pela Portaria nº
2.327 de 20 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 24/04/2023, portador da matrícula Siape nº 3333101,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
24/2023, publicada no publicada no Diário Oficial da União de 22/09/2023, processo administra�vo n.º
00088.000110/2023-53, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na quan�dade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023,
e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de arranjos de flores nobres, tropicais e de campo
especificados no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 024/2023, que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
GRUPO
ÚNICO

ITEM                                                                                              DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

         
 UNIDADE
        DE
   MEDIDA

         
QUANT.

   PREÇO
UNITÁRIO

    PREÇO           
       TOTAL

1

ARRANJO PARA CENTRO DE MESA RETANGULAR, MEDINDO 60 CM DE COMPRIMENTO POR 20 CM DE
LARGURA E 20 CM DE ALTURA, CONTENDO FLORES NOBRES DE 1ª QUALIDADE, TIPO: CALLAS, NARCISO,
JACINTO, CALANDIVIA, HORTÊNCIA, JASMIN, ROSA, COPO DE LEITE, LÍRIO, GÉRBERA, LISIANTO, ÍRIS,
TULIPA, GIRASSOL, ESTRELÍCIA, ANTÚRIO VERMELHO E VERDE, ASTROMÉLIA, BOCA DE LEÃO, GIPSOFILA,
GLADÍOLO (PALMA), CRAVO E ORQUÍDEA.OS ARRANJOS DEVERÃO SER FEITOS EM BASES.

 
UNIDADE
 

    15    300,00     4.500,00

2

ARRANJO PARA MESA, MEDINDO 01M DE ALTURA (PENDENTE), POR 50 CM DE LARGURA, 60 CM
COMPRIMENTO, CONTENDO FLORES NOBRES DE 1ª QUALIDADE, TIPO: CALLAS, NARCISO, JACINTO,
CALANDIVIA, HORTÊNCIA, JASMIN, ROSA, COPO DE LEITE, LÍRIO, GÉRBERA, LISIANTO, ÍRIS, TULIPA,
GIRASSOL, ESTRELÍCIA, ANTÚRIO VERMELHO E VERDE, ASTROMÉLIA, BOCA DE LEÃO, GIPSOFILA,
GLADÍOLO (PALMA), CRAVO E ORQUÍDEA.

UNIDADE     10    400,00
 
    4.000,00
 

3

ARRANJO PARA AUDITÓRIO E PLENÁRIO FLORAL, TIPO JARDINEIRA, COM CAIMENTO, MEDINDO 1,50 M
DE COMPRIMENTO, CONTENDO FLORES NOBRES DE 1ª UASG 110001 Termo de Referência 76/2023
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União Modelo de Serviços
sem dedicação — Atualização: maio/2023 Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 2 de 27 3
QUALIDADE, TIPO: CALLAS, NARCISO, JACINTO, CALANDIVIA, HORTÊNCIA, JASMIN, ROSA, COPO DE LEITE,
LÍRIO, GÉRBERA, LISIANTO, ÍRIS, TULIPA, GIRASSOL, ESTRELÍCIA, ANTÚRIO VERMELHO E VERDE,
ASTROMÉLIA, BOCA DE LEÃO, GIPSOFILA, GLADÍOLO (PALMA), CRAVO E ORQUÍDEA. OS ARRANJOS
DEVERÃO SER FEITOS EM BASES

UNIDADE     10
 
   400,00     4.000,00

4

COMPOSIÇÃO DE ARRANJO PARA MESA DE 20 LUGARES, EM TRILHO, DE NO MÍNIMO 1,50 M DE
COMPRIMENTO, CONTENDO FLORES NOBRES DE 1ª QUALIDADE, TIPO: CALLAS, NARCISO, JACINTO,
CALANDIVIA, HORTÊNCIA, JASMIN, ROSA, COPO DE LEITE, LÍRIO, GÉRBERA, LISIANTO, ÍRIS, TULIPA,
GIRASSOL, ESTRELÍCIA, ANTÚRIO VERMELHO E VERDE, ASTROMÉLIA, BOCA DE LEÃO, GIPSOFILA,
GLADÍOLO (PALMA), CRAVO E ORQUÍDEA. O ARRANJO DEVERÁ SEGUIR O FORMATO CONFORME ANEXO
II.

UNIDADE     15    500,00     7.500,00

5 BUQUÊ PARA HOMENAGENS COM APROXIMADAMENTE 50 CM DE DIÂMETRO, CONTENDO FLORES
NOBRES DE 1ª QUALIDADE, TIPO: CALLAS, NARCISO, JACINTO, HORTÊNCIA, JASMIN, ROSA, COPO DE
LEITE, LÍRIO, GÉRBERA, LISIANTO, ÍRIS, TULIPA, GIRASSOL, ESTRELÍCIA, ANTÚRIO VERMELHO E VERDE,
ASTROMÉLIA, BOCA DE LEÃO, GIPSOFILA, GLADÍOLO (PALMA), CRAVO, ORQUÍDEA E TROPICAIS DE 1ª

UNIDADE     40    200,00     8.000,00



QUALIDADE, TIPO: AZALÉIA, ALPÍNEA, MINI ABACAXI, BASTÃO DO IMPERADOR, ENTRE OUTRAS, COM
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA

6

COROA FÚNEBRE, TAMANHO GRANDE, MEDINDO NO MÍNIMO 200 CM DE ALTURA POR 150 CM DE
LARGURA, COM, NO MÍNIMO, 200 FLORES NOBRES DE 1ª QUALIDADE, TIPO: CALLAS, NARCISO, JACINTO,
ROSA, COPO DE LEITE, LÍRIO, GÉRBERA, LISIANTO, ÍRIS, TULIPA, GIRASSOL, ESTRELÍCIA, ANTÚRIO
VERMELHO E VERDE, ASTROMÉLIA, BOCA DE LEÃO, GIPSOFILA, GLADÍOLO (PALMA), CRAVO, ORQUÍDEA.
(ENTREGA NO DISTRITO FEDERAL).

UNIDADE     24    650,00     15.600,00

7

COROA FÚNEBRE, TAMANHO GRANDE, MEDINDO NO MÍNIMO 200 CM DE ALTURA POR 150 CM DE
LARGURA, COM, NO MÍNIMO, 200 FLORES NOBRES DE 1ª QUALIDADE, TIPO: CALLAS, NARCISO, JACINTO,
ROSA, COPO DE LEITE, LÍRIO, CRISÂNTEMO, GÉRBERA, LISIANTO, ÍRIS, TULIPA, GIRASSOL, ESTRELÍCIA,
ANTÚRIO VERMELHO E VERDE, ASTROMÉLIA, BOCA DE LEÃO, GIPSOFILA, GLADÍOLO (PALMA), CRAVO,
ORQUÍDEA. (ENTREGA INTERESTADUAL).

UNIDADE     12    900,00     10.800,00

8

UNIDADE DE ORQUÍDEA TIPO PHALAENOPSIS, FLORAÇÃO NOVA, TAMANHO ENTRE 40 CM A 50 CM DE
ALTURA E AS FLORES DEVERÃO POSSUIR APROXIMADAMENTE 4CM DE DIÂMETRO, EM CORES VARIADAS.
DEVERÁ SER PLANTADA EM CAXEPÔ, CONFORME TIPOS DE BASE DESCRITOS NO ITEM 4.2.1, COM
ACABAMENTO ARTÍSTICO (COM CASCA DE MADEIRA, MUSGO, MINI SAMAMBAIA, MINI FOLHAGEM
VERDE).

UNIDADE     50    200,00     10.000,00

9

ARRANJO DE ORQUÍDEA TIPO PHALAENOPSIS, CONTENDO, NO MÍNIMO, 05 UNIDADES, FLORAÇÃO NOVA,
TAMANHO ENTRE 40 CM A 50 CM DE ALTURA E AS FLORES DEVERÃO POSSUIR APROXIMADAMENTE 4 CM
DE DIÂMETRO, EM CORES VARIADAS. DEVERÃO SER PLANTADAS EM CAXEPÔ, CONFORME TIPOS DE BASE
DESCRITOS NO ITEM 4.2.1, COM ACABAMENTO ARTÍSTICO (COM CASCA DE MADEIRA, MUSGO, MINI
SAMAMBAIAS, MINI FOLHAGENS VERDES). A FLORAÇÃO DEVERÁ POSSUIR UMA DURABILIDADE DE, NO
MÍNIMO, 20 (VINTE) DIAS.

UNIDADE     12    952,00     11.424,00

10

ÁRVORE DE NATAL NATURAL, COM APROXIMADAMENTE 2M DE ALTURA POR 1,30 M DE BASE, DECORADA
DE FORMA ARTÍSTICA. OS ENFEITES DEVERÃO SER DE MOTIVOS NATALINOS, TAIS COMO: BOLAS
COLORIDAS DE FIBRA DE VIDRO, ANJOS, PAPAI NOEL, LÂMPADAS COLORIDAS, LAÇOS DIVERSOS EM
TECIDOS LISOS E BORADOS, GUIRLADAS, GNOMOS, VELAS. DEVERÁ SER PLANTADA EM CAXEPÔ.

UNIDADE     3
 
 2.000,00     6.000,00

11

ARANJO PARA CENTRO DE MESA REDONDA ESTILO PETECA MEDINDO NO MÍNIMO 50 CM (CINQUENTA
CENTÍMETROS)DE DIÂMETRO COM NÃO MAIS QUE 20 CM (VINTE CENTÍMETROS ) DE ALTURA COM NO
MÍNIMO 100 (CEM) UNIDADES DE FLORES NOBRES TIPO: CALLAS, NARCISO, JACINTO, CALANDIVIA,
HORTÊNCIA, JASMIN, ROSA, COPO DE LEITE, LÍRIO, GÉRBERA, LISIANTO, ÍRIS, TULIPA, GIRASSOL,
ESTRELÍCIA, ANTÚRIO VERMELHO E VERDE, ASTROMÉLIA, BOCA DE LEÃO, GIPSOFILA, GLADÍOLO
(PALMA), CRAVO E ORQUÍDEA

UNIDADE     10    400,00     4.000,00

12

ARRANJO VERTICAL MEDINDO NO MÍNIMO 25 CM (VINTE E CINCO CENTÍMETROS) DE COMPRIMENTO, 25
CM (VINTE E CINCO CENTÍMETROS) DE LARGURA E 1M (UM METRO) DE ALTURA, COMPOSTO POR FLORES
NOBRES E COMPLEMENTOS, COM NO MÍNIMO 150 UNIDADES DE FLORES NOBRES, TIPO: CALLAS,
NARCISO, JACINTO, CALANDIVIA, HORTÊNCIA, JASMIN, ROSA, COPO DE LEITE, LÍRIO, GÉRBERA, LISIANTO,
ÍRIS, TULIPA, GIRASSOL, ESTRELÍCIA, ANTÚRIO VERMELHO E VERDE, ASTROMÉLIA, BOCA DE LEÃO,
GIPSOFILA, GLADÍOLO (PALMA), CRAVO E ORQUÍDEA

UNIDADE     10    350,00     3.500,00

13

ARRANJO AQUEADO CAÍDO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 1M (UM METRO) DE ALTURA POR 1M (UM
METRO) DE LARGURA COMPOSTO POR FLORES TROPICAIS E SAZONAIS - MÍNIMO DE 150 FLORES NOBRES
IPO: CALLAS, NARCISO, JACINTO, CALANDIVIA, HORTÊNCIA, JASMIN, ROSA, COPO DE LEITE, LÍRIO,
GÉRBERA, LISIANTO, ÍRIS, TULIPA, GIRASSOL, ESTRELÍCIA, ANTÚRIO VERMELHO E VERDE, ASTROMÉLIA,
BOCA DE LEÃO, GIPSOFILA, GLADÍOLO (PALMA), CRAVO, CRAVÍNEA, ALPÍNEA, BASTÃO DO IMPERADOR,
ROSAS E ORQUÍDEA

UNIDADE     10    600,00     6.000,00

14

ARRANJO ESTILO JARDINEIRA PARA CENTRO DE MESA RETANGULAR, MEDINDO NO MÍNIMO 50 CM
(CINQUENTA CENTÍMETROS) DE COMPRIMENTO, 25CM (VINTE E CINCO CENTÍMETROS) DE LARGURA E 20
CM (VINTE CENTÍMETROS) DE ALTURA, COMPOSTO POR 50 (CINQUENTA) UNIDADES DE FRUTAS DA
ESTAÇÃO (3 A 4 TIPOS DE FRUTAS) E 50 (CINQUENTA) UNIDADES DE FLOR NOBRE, TIPO: CALLAS,
NARCISO, JACINTO, CALANDIVIA, HORTÊNCIA, JASMIN, ROSA, COPO DE LEITE, LÍRIO, GÉRBERA, LISIANTO,
ÍRIS, TULIPA, GIRASSOL, ESTRELÍCIA, ANTÚRIO VERMELHO E VERDE, ASTROMÉLIA, BOCA DE LEÃO,
GIPSOFILA, GLADÍOLO (PALMA), CRAVO E ORQUÍDEA E COMPLEMENTOS.

UNIDADE     12    300,00     3.600,00

15

ARRANJO ESTILO JARDINEIRA PARA CENTRO DE MESA RETANGULAR, MEDINDO NO MÍNIMO 70 CM
(SETENTA CENTÍMETROS) DE COMPRIMENTO, 25CM (VINTE E CINCO CENTÍMETROS) DE LARGURA E
20CM (VINTE CENTÍMETROS) DE ALTURA, COMPOSTO POR 100 (CEM) UNIDADES DE FLOR NOBRE, TIPO:
CALLAS, NARCISO, JACINTO, CALANDIVIA, HORTÊNCIA, JASMIN, ROSA, COPO DE LEITE, LÍRIO, GÉRBERA,
LISIANTO, ÍRIS, TULIPA, GIRASSOL, ESTRELÍCIA, ANTÚRIO VERMELHO E VERDE, ASTROMÉLIA, BOCA DE
LEÃO, GIPSOFILA, GLADÍOLO (PALMA), CRAVO E ORQUÍDEA, COMPLEMENTOS E 60 (SESSENTA) UNIDADES
DE FRUTAS DA ESTAÇÃO (3 A 4 TIPOS DE FRUTAS).

UNIDADE     15   680,00     10.200,00

16 Callas (Pacote) UNIDADE     20   130,00     2.600,00

17 Narciso (Pacote) UNIDADE     20    278,00     5.560,00

18 Jacinto (Pacote) UNIDADE     10    220,00     2.200,00

19 Copo de Leite (Pacote) UNIDADE     30    50,00     1.500,00

20 Lírio (Pacote) UNIDADE     15    78,00     1.170,00

21 Lisianto (Pacote) UNIDADE     60    100,00     6.000,00

22 Gladíolo (Palma) (Pacote) UNIDADE     25    120,00     3.000,00

23 Azaléias pt 14 (Pote) UNIDADE     10    84,00     840,00

24 Alpínea (Pacote) UNIDADE     15    112,00     1.680,00

25 Orquídeas (Pote) UNIDADE     30    129,00     3.870,00

26 Orquídea Ca�leya PT 15 Ceasa (Pote) UNIDADE     20    130,00     2.600,00

27 Orquídea Dedrobium PT 12 Premium (Pote) UNIDADE     20    100,00     2.000,00

28 Orquídea Denphales PT 13 (Pote) UNIDADE     20    100,00     2.000,00

29 Orquídea Flor Oncidium Tubete (Pote) UNIDADE     20    70,00     1.400,00

30 Orquídea Flor Phaleanopolis UNIDADE     20    70,00     1.400,00

31 Orquídea Onicidium Chuva de ouro (Pote) UNIDADE     20    80,00     1.600,00

32 Phaleanopolis coloridas (Pote) UNIDADE     20    134,00     2.680,00

33 Mini Phalaenopolis (Pote) UNIDADE     10    106,00     1.060,00



34 Cibidium (Pote) UNIDADE     10    120,00     1.200,00

35 Dendobrios (Pote) UNIDADE     10    119,00     1.190,00

36 Orquidea Sapa�nho (Pote) UNIDADE     10    120,00     1.200,00

37 Denfales (Pote) UNIDADE     10    90,00     900,00

38 Rosas importadas equatorianas (média) (Pacote) UNIDADE     30    270,00     8.100,00

39 Rosas normais �po exportação (média) (Pacote) UNIDADE     100    128,00     12.800,00

40 Rosas Spray coloridas (Pacote) UNIDADE     10    62,00     620,00

41 Mini rosas (Pacote) UNIDADE     50    56,00     2.800,00

42 Rosas desidratadas (normal e mini) (Pacote) UNIDADE     10    92,60     926,00

43 Rosas Vermelhas samourai (Pacote) UNIDADE     10    151,00     1.510,00

44 Lizianthus (Pacote) UNIDADE     10    89,00     890,00

45 Astromelias (Pacote) UNIDADE     60    71,00     4.260,00

46 Cravos e cravineas (Pacote) UNIDADE     40    66,00     2.640,00

47 Boca de Leão (Pacote) UNIDADE     60    67,00     4.020,00

48 Girassóis (verdes e amarelos) (Pacote) UNIDADE     50    87,00     4.350,00

49 Urucum coloridos (Pacote) UNIDADE     10    67,00     670,00

50 Hortensias coloridas (Pacote) UNIDADE     60    99,00     5.940,00

51 Flores tropicais (Pacote) UNIDADE     20    67,00     1.340,00

52 Heliconias bihai (Pacote) UNIDADE     10    70,00     700,00

53 Heliconias chocolate (Pacote) UNIDADE     10    80,00     800,00

54 heliconia Variada (Pacote) UNIDADE     10    79,00     790,00

55 Heliconia Golden Torch (Pacote) UNIDADE     10    80,00     800,00

56 Estrelítzia (Pacote) UNIDADE     30    98,00     2.940,00

57 Mini heliconias (Pacote) UNIDADE     10    98,00     980,00

58 Bastões do imperador (rosa e vermelho) (Pacote) UNIDADE     30    103,00     3.090,00

59 Flor de gengibre (Pacote) UNIDADE     30    100,00     3.000,00

60 Curcumas cores variadas (Pacote) UNIDADE     30    118,00     3.540,00

61 Flor de alcachofras (Pacote) UNIDADE     20    179,00     3.580,00

62 Flor de lotus (Pacote) UNIDADE     10    224,00     2.240,00

63 Flores de Antúrio Rosa (Pacote) UNIDADE     30    146,00     4.380,00

64 Flores de Antúrio Verde (Pacote) UNIDADE     60    193,00     11.580,00

65 Flores de Antúrio Vermelho (Pacote) UNIDADE     30    184,00     5.520,00

66 Gipsofila (Pacote) UNIDADE     30    67,00     2.010,00

67 Hipericum vermelho e verde (Pacote) UNIDADE     10    80,00     800,00

68 Aster (Pacote) UNIDADE     20    57,00      1.140,00

69 Musgo fofão (Caixa) UNIDADE     30    69,00      2.070,00

70 Musgo barba de velho (saco) UNIDADE     30    111,00      3.330,00

71 Musgo Branco esfagno (saco) UNIDADE     30    111,00      3.330,00

72 Musgo Verde seco (saco) UNIDADE     30    115,00      3.450,00

73 Bromélias variadas pt 14 (Pote) UNIDADE     20    91,00      1.820,00

74 Bromélias aéreas (Pote) UNIDADE     20    102,00      2.040,00

75 Bromélias africanas rosa e branca (Pote) UNIDADE     20    138,00      2.760,00

76 Mini abacaxis (Pote) UNIDADE     50    108,00      5.400,00

77 Celósia maços (Pacote) UNIDADE     10   108,00      1.080,00

78 Gerberas (Caixa) UNIDADE     50    156,00      7.800,00

79 Tulipas (Pacote) UNIDADE     50    186,00      9.300,00

80 Anêmona (Pacote) UNIDADE     10    157,00      1.570,00

81 Bromélia Cinaróide (Pacote) UNIDADE     10    132,00      1.320,00

82 Iris azul (Pacote) UNIDADE     10    156,00      1.560,00

83 Iris amarela (Pacote) UNIDADE     10    137,00      1.370,00

84 Iris branca (Pacote) UNIDADE     10    137,00      1.370,00

85 Anastásia (Pacote) UNIDADE     30    142,00      4.260,00

86 Saco de velho (Pacote) UNIDADE     20    111,00      2.220,00

87 Ruscus (Pacote) UNIDADE     60    81,00      4.860,00

88 Tango (Pacote) UNIDADE     50    47,00      2.350,00

89 Aspargus Vassourinha (Pacote) UNIDADE     30    62,00      1.860,00

90 Phitosporo (Pacote) UNIDADE     30    65,00      1.950,00

91 Eucaliptus (Pacote) UNIDADE     60    77,00      4.620,00

92 Fo�nias (vermelhas e verdes) (Pacote) UNIDADE     30    68,00      2.040,00

93 Folhas de camélia (Pacote) UNIDADE     30    80,00      2.400,00

94 Leques P (Pacote) UNIDADE     15    79,00      1.185,00

95 Leques M (Pacote) UNIDADE     15    110,00      1.650,00



96 Leques G (Pacote) UNIDADE     15    100,00      1.500,00

97 Folha de Moréia (Pacote) UNIDADE     15    63,00       945,00

98 Junco (Pacote) UNIDADE     20    43,00       860,00

99 Folha de mostera (Pacote) UNIDADE     15    73,00       1.095,00

100 Suculenta M (Pote) UNIDADE     15    55,00       825,00

101 Suculenta G (Pote) UNIDADE     15    82,00       1.230,00

102 Suculenta Orelha de elefante (Pote) UNIDADE     10    123,00       1.230,00

103 Avencas (Pote) UNIDADE     10    81,00       810,00

104 Tuias (pinheiros) (Pacote) UNIDADE     10   73,00       730,00

105 Sementes de ligustros (Pacote) UNIDADE     10    132,00       1.320,00

106 Sementes de cheflera (Pacote) UNIDADE     10    89,00       890,00

107 Alocachofra (Pacote) UNIDADE     10    100,00       1.000,00

108 Ananas UNIDADE     10    80,00       800,00

109 Asclepsias ( papo de anjo ) (Pacote) UNIDADE     10    78,00       780,00

110 Crisantemo Margarida (Pacote) UNIDADE     30    45,00       1.350,00

111 Dracena Alba Folha (Pacote) UNIDADE     30    56,00       1.680,00

112 Echeveria PT 15 (Pote) UNIDADE     50    46,00       2.300,00

113 Legustre Semente (Pote) UNIDADE     10    46,00       460,00

114 Roseira Pt 06 (Pote) UNIDADE     50    48,00       2.400,00

115
ESPONJA FLORAL - RESINA FENÓLICA RETANGULAR, MEDINDO APROXIMADAMENTE 23 cm x 10 cm x 7
cm UNIDADE     100    17,00       1.700,00

                                                                                                           TOTAL                                                                                                                                                                                              
                  358.400,00

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será a Presidência da República.

3.2. É órgão par�cipante do registro de preços:

Item nº Órgãos Par�cipantes Unidade Quan�dade

     5 HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS    Und      20

     6 HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS    Und      12

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme jus�fica�va apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quan�ta�vos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços.

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Na formalização do contrato ou do instrumento subs�tuto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respec�vos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en�dade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro
de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quan�ta�vos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de
o licitante oferecer ou não proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites



dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Man�verem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na
ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por obje�vo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que man�verem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item
9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante
a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente jus�ficada, e que a jus�fica�va seja
aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no
aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor es�mado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente jus�ficada.

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;



6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o
órgão ou en�dade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que �veram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente
pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou en�dade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou en�dade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou en�dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efe�va alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quan�dades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou en�dade gerenciadora entre os órgãos ou as en�dades par�cipantes e não par�cipantes do registro de
preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade par�cipante; ou

8.2.2. De órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante.



8.3. O órgão ou en�dade gerenciadora que �ver es�mado as quan�dades que pretende contratar será considerado
par�cipante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en�dade par�cipante para órgão ou en�dade não par�cipante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Compe�rá ao órgão ou à en�dade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quan�ta�vo
inicialmente informado pelo órgão ou pela en�dade par�cipante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da en�dade
que sofrer redução dos quan�ta�vos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou en�dades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios dis�ntos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela en�dade gerenciadora, dos
quan�ta�vos dos par�cipantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quan�dades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mo�vo jus�ficado;

9.1.2. Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
jus�fica�va razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no ar�go 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023;
ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
en�dade gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior
ao preço registrado, nos termos do ar�gos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edita e anexos.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata
de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou en�dade par�cipante, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou en�dade par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item
9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. CONDIÇÕES GERAIS



11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, Anexo I do Edital.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens do grupo
se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

11.3. Fica eleito o Foro da Jus�ça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, é assinada eletronicamente pelas
partes.

 

 

CLAUDIO HUMBERTO AMANCIO
Diretor de Recursos Logís�cos subs�tuto

Presidência da República
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